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Assunto: Moção de Aplausos a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 
(SEAP) da Paraíba, na pessoa do Tenente Coronel Sérgio Fonseca (secretário da 
administração penitenciária), aos policiais penais e toda a sua equipe, pelos relevantes 
trabalhos desenvolvidos no combate à propagação do Novo Coronavírus (COVID-19) entre 
a população carcerária do Estado. 

 

Plenário da Casa Epitácio Pessoa, 

 

  Sua Excelência, Dep. João Bosco Carneiro Júnior, requer, com base no art. 117, 

XVIII, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, que seja concedida 

Moção de Aplausos a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP) da Paraíba, 

na pessoa do Tenente Coronel Sérgio Fonseca (secretário da administração penitenciária), aos 

policiais penais e toda a sua equipe, pelos relevantes trabalhos desenvolvidos no combate à 

propagação do Novo Coronavírus (COVID-19) entre a população carcerária do Estado. 

 

JUSTIFICATIVA 

O país enfrenta um momento diferenciado em virtude da Pandemia no COVID-19. 

Uma preocupação nesse tempo se dá no cuidado e resguardo da vida daqueles que estão nos 

presídios. Por se tratar de um local em que existe, por força das circunstâncias, pessoas 

aglomeradas necessário se faz que algumas providências sejam tomadas. Assim a vida e a saúde 

tanto dos reeducandos, como daqueles profissionais que labutam diariamente no local, precisam 

ser preservadas. 

A Secretaria de Administração Penitenciária, que tem a frente o secretário Tenente 

Coronel Sérgio Fonseca, vem desenvolvendo um trabalho de excelência para evitar a 

disseminação e o contágio em massa, nos presídios paraibanos. 

Além das medidas e protocolos exigidos e recomendados pelo Ministério da Saúde e 

Organização Mundial da saúde, a Secretaria realiza, paralelamente, relevantes projetos e 

cuidados, no que tange a proteção e saúde dos envolvidos no sistema prisional. Tão relevante 

tem sido o trabalho que os números de infectados (entre profissionais e reeducandos) é baixo. 
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Várias ações desenvolvidas no combate ao avanço da doença são realizadas nos 

presídios. A própria Secretaria confecciona máscaras, e existe uma equipe multiprofissional 

para dar suporte aos policiais penais que necessitam. Ademais, existe uma equipe de limpeza 

especializada para realizar a desinfecção dos ambientes e há um setor específico para acolher 

os reeducandos acometidos da COVID-19. 

A SEAP montou um planejamento técnico e específico de higienização para atender 

todas as unidades penais. Seguindo as orientações do Departamento Penitenciário Nacional 

(DEPEN), a SEAP está adquirindo mais equipamentos profissionais, como os atomizadores, para 

intensificar as desinfecções das unidades prisionais. 

A Secretaria já trabalhava há dois anos no seu Planejamento Estratégico para os 

próximos 10 anos, e dentro dessas ações implementou o Plano de Contingência à Covid-19, que 

tem dentro de suas ações: suspensão da visitas dos familiares aos apenados; implantação das 

visitas virtuais através da Internet; suspensão das transferências interestaduais de presos; 

confecção de milhares de máscaras para policiais penais e reeducandos, fabricação essa da 

própria Seap nas quatro unidades femininas; complexo ambulatorial na Penitenciária “Hitler 

Cantalice” para cuidar de apenados sintomáticos ou com Covid-19; criação da Central de 

Atendimento a policiais penais e familiares para acompanhamento e testagem rápida; em parceria 

com a Vara da Execução Penal foram estabelecidas as audiências virtuais e os presos do regime 

semiaberto foram colocados em prisão domiciliar, cerca de 1.500 em todo o estado; novos presos 

ficam em quarentena na Central de Polícia Civil antes de serem encaminhados ao sistema 

prisional; funcionários com mais de 60 anos estão em atividades sem ser na linha de frente ou 

mesmo em casa, uma medida preventiva que também beneficia os servidores que têm alguma 

doença crônica; reforço em 30% na alimentação dos apenados (lanche da noite); fornecimento 

de medicamentos; a higienização das viaturas e das unidades prisionais; a fabricação e 

distribuição de água sanitária e outros desinfetantes; distribuição de álcool em gel nas unidades; 

dentre outras providências.1 

 
1 Dados da SEAP. Disponivel em: https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-administracao-

penitenciaria/noticias/alunos-da-unifuturo-conhecem-plano-preventivo-da-seap-a-covid-19-em-palestra-online-do-

secretario-sergio-fonseca 

https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-administracao-penitenciaria/noticias/alunos-da-unifuturo-conhecem-plano-preventivo-da-seap-a-covid-19-em-palestra-online-do-secretario-sergio-fonseca
https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-administracao-penitenciaria/noticias/alunos-da-unifuturo-conhecem-plano-preventivo-da-seap-a-covid-19-em-palestra-online-do-secretario-sergio-fonseca
https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-administracao-penitenciaria/noticias/alunos-da-unifuturo-conhecem-plano-preventivo-da-seap-a-covid-19-em-palestra-online-do-secretario-sergio-fonseca
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Portanto, diante da importância que dos trabalhos desenvolvidos pela SEAP no 

Estado e diante do exímio trabalho que vem realizando, solicito a meus pares a aprovação desta 

Moção de Aplauso. 

 

COMUNICAÇÃO OFICIAL 

Requer, ainda, que da decisão desta Casa, dê ciência: 

- à Secretaria de Estado da Administração Penitenciária da Paraíba, na pessoa 

de seu secretário, Tenente Coronel Sérgio Fonseca de Oliveira, no seguinte endereço: Centro 

Administrativo Estadual - Rua João da Mata, s/n - Jaguaribe, João Pessoa - PB, 58015-100. 

 

João Pessoa, 9 de junho de 2020 

 


